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EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.773.813 - RJ (2018/0251371-7)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : BERNADETE DE LOURDES JULIANO DE AGUIAR 
EMBARGANTE : CLEUSA MARIA TEIXEIRA PIMENTEL 
EMBARGANTE : JULIANA BARRETO 
EMBARGANTE : MARIA DO CARMO MOREIRA DA SILVA 
EMBARGANTE : SILVIA HELENA DA CRUZ 
ADVOGADOS : JOSÉ CARDOSO DUTRA JUNIOR  - DF013641 
   LEONARDO CAMANHO CAMARGO  - RJ088992 
   CLÁUDIO MÁRCIO DE BRITO MOREIRA E OUTRO(S) - 

RJ088980 
EMBARGADO : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 

ESTATISTICA - IBGE 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra decisão 
monocrática que deu provimento ao Recurso Especial para, anulando o acórdão 
proferido em Embargos de Declaração e em Agravo de Instrumento, determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que outros sejam proferidos e de 
que, nessa oportunidade, se observem os princípios constitucionais e legais 
norteadores do contraditório e da ampla defesa.

As embargantes sustentam:

Cuida-se de decisões proferidas – todas elas – em execuções 
individuais do mesmo título judicial coletivo aqui tratado, tendo esse eg. STJ 
assentado a desnecessidade de liquidação prévia ao cumprimento de 
sentença, uma vez que a apuração do quantum debeatur depende de meros 
cálculos aritméticos.

Ora, no caso concreto, a matéria de fundo, pertinente à 
incidência do disposto no art. 509, §2º do CPC, dado que a conta depende 
de simples cálculos aritméticos, e também em razão da excessiva 
onerosidade, para os autores, da imposição de liquidação prévia pelo 
procedimento comum, foi devidamente prequestionada em embargos de 
declaração (fls. 142/150e) do acórdão recorrido, o que, em tese, autorizaria 
o conhecimento do tema com fundamento no art. 1.025 do CPC. Por outro 
lado, tendo o STJ se manifestado, em casos idênticos, pertinentes ao mesmo 
título, em favor da pretensão recursal dos exequentes, é possível, em 
princípio, aplicar-se a regra processual segundo a qual “Quando puder 
decidir o mérito a favor da parte a quem aproveite a decretação da nulidade, 
o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta” (art. 
282, §2º do CPC). A tudo isso acresça-se que as recorrentes são todas 
pessoas idosas, de modo que o retorno dos autos sem solução da questão de 
fundo poderá significar, para elas, a ausência de gozo, em vida, do direito 
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líquido e certo que lhes foi assegurado pelo título mandamental.

Sem impugnação.
É o relatório.

Decido.
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 9.5.2019.
Diante da argumentação trazida, reconsidero a decisão embargada e 

passo a revisão do recurso. 
Trata-se, na origem, de Agravo de Instrumento contra decisão 

proferida em Ação de Execução individual de coisa julgada formada em Ação 
Coletiva em que as credoras, servidoras públicas, questionavam a utilização da TR 
(taxa referencial básica da caderneta de poupança) a partir da edição da Lei 
11.960/2009 na correção monetária do valor devido, pugnando pela adoção do 
Manual de Cálculos da Justiça Federal e do IPCA-E sobre todo o período de 
correção. 

O Tribunal a quo, de ofício, extinguiu a Execução Individual, 
aduzindo a necessidade da prévia liquidação do título executivo formado em Ação 
Coletiva. 

Defendem as partes recorrentes que o acórdão recorrido, ao negar 
provimento ao Agravo de Instrumento sob fundamento novo não abrangido na 
pretensão recursal, teria violado regras processuais que exigem o contraditório e a 
vedação de decisões surpresa. 

Quanto ao mérito, afirmam as recorrentes que a execução individual, 
por depender de simples cálculo aritmético, não exige a prévia liquidação do título 
executivo coletivo.

No mérito, a irresignação merece prosperar.
Não obstante existam precedentes do STJ reiterando a possibilidade 

do acolhimento de matérias de ordem pública pelo Tribunal, quando da análise 
recursal (efeito translativo), relacionadas aos pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, perempção, litispendência, coisa 
julgada e as antigas condições da ação (possibilidade jurídica, legitimidade das 
partes e interesse processual), entendo que no caso concreto tal posicionamento 
não se aplica à referida linha jurisprudencial.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO 
DO FEITO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, NO JULGAMENTO DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO TRANSLATIVO DO 
RECURSO. POSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DE 
ILEGITIMIDADE DE PARTE. CONDIÇÕES DA AÇÃO. ART. 267, § 
3º, DO CPC/73. REFORMATIO IN PEJUS. INOVAÇÃO RECURSAL, 
EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. 
ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 397 E 398 DO CPC/73. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
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AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Agravo Regimental aviado contra decisão monocrática publicada na 
vigência do CPC/73, que, por sua vez, julgara recurso interposto contra 
decisum publicado na vigência do CPC/73.
II. Na hipótese, o Tribunal de origem, ao apreciar Agravo de Instrumento em 
que era postulada a antecipação dos efeitos da tutela, indeferida em 1º Grau, 
acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva do ora agravado e julgou extinta 
a ação, ajuizada pelo agravante, ex-Prefeito municipal, na qual buscava a 
desconstituição de decisão do Tribunal de Contas Estadual, que julgara 
irregular a prestação de contas do exercício financeiro de 2006.
III. De acordo com o art. 267, § 3º, do CPC/73 (art. 485, § 3º, do 
CPC/2015), "o juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de 
jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, da matéria constante 
dos ns. IV, V e Vl", inclusive da matéria relativa às condições da ação.
IV. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "é possível 
a aplicação, pelo Tribunal, do efeito translativo dos recursos em sede de 
agravo de instrumento, extinguindo diretamente a ação independentemente de 
pedido, se verificar a ocorrência de uma das causas referidas no art. 267, § 
3º, do CPC" (STJ, REsp 736.966/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, DJe de 06/05/2009). Nesse sentido: STJ, REsp 
302.626/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 04/08/2003; AgRg nos EDcl no AREsp 396.902/ES, Rel. Ministro 
RAÚL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe de 16/09/2014; REsp 
1.490.726/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, DJe de 30/10/2017; REsp 1.188.013/ES, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/09/2010.
V. A questão envolvendo a ocorrência de reformatio in pejus somente foi 
suscitada, pelo agravante, em petição na qual é impugnado o parecer do 
Ministério Público Federal, e no presente Agravo Regimental, tratando-se de 
verdadeira inovação recursal, motivo pelo qual é inviável o exame da matéria.
VI. Ainda que fosse superado tal óbice, a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça orienta-se no sentido de que "o controle pelo Tribunal de origem 
sobre condição da ação, matéria de ordem pública, pode ser realizado ex 
officio, sem que se possa falar em reformatio in pejus" (STJ, AgRg no REsp 
1.397.188/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 27/11/2013). Em igual sentido: STJ, AgRg no AgRg no 
REsp 1.218.791/PE Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 12/09/2011. VII. Não tendo o acórdão hostilizado 
expendido qualquer juízo de valor sobre os arts. 397 e 398 do CPC/73, a 
pretensão recursal esbarra em vício formal intransponível, qual seja, o da 
ausência de prequestionamento - requisito viabilizador da abertura desta 
instância especial -, atraindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal 
Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na 
decisão recorrida, a questão federal suscitada"), na espécie.
VIII. Agravo Regimental improvido.
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(AgRg no AREsp 381.285/PE, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda 
Turma, julgado em 3/5/2018, DJe 9/5/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AUTOS 
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - COBRANÇA DE 
DESPESAS CONDOMINIAIS - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DOS 
AGRAVANTES.
1. A interposição do agravo interno com razões dissociadas dos fundamentos 
da decisão agravada enseja a aplicação, por analogia, do óbice da Súmula 
182/STJ ante a ausência de impugnação aos fundamentos da decisão 
agravada.
2. A ausência de prévio debate sobre o mérito de teses suscitadas no recurso 
especial atrai o óbice da Súmula 211/STJ, por ausência de 
prequestionamento.
3. Por força do efeito translativo dos recursos, permite-se que o tribunal 
conheça, de ofício, de matérias de ordem pública não havendo falar em 
reformatio in pejus.
4. Agravo interno conhecido em parte e, nessa extensão, desprovido.
(AgInt no AREsp 848.116/RS, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, 
julgado em 26/6/2018, DJe 1/8/2018)

É que o interesse processual do credor em exercer sua pretensão 
executória, quando se trata de direito patrimonial disponível como no caso dos 
autos (cobrança de verbas remuneratórias), não se enquadra no conceito de matéria 
de ordem pública, necessitando-se da prática de ato de vontade do credor para dar 
curso à execução do título judicial formado na Ação Coletiva.

Ademais, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso 
Especial Repetitivo 1.648.498/RS (Rel. Ministro Gurgel de Faria, DJe 27/6/2018 
- Tema 973), embora apreciando matéria atinente ao pagamento de honorários 
advocatícios em execução individual de título executivo formado em Ação 
Coletiva, reconheceu a natureza especial do procedimento coletivo, exarando:

5.  O procedimento  de  cumprimento individual de sentença coletiva, ainda  
que ajuizado em litisconsórcio, quando almeja a satisfação de direito  
reconhecido  em sentença condenatória genérica proferida em ação  coletiva,  
não pode receber o mesmo tratamento pertinente a um procedimento  de  
cumprimento  comum,  uma  vez  que  traz consigo a discussão  de  nova 
relação jurídica, e a existência e a liquidez do direito  dela  decorrente  serão  
objeto  de  juízo  de  valor a ser proferido como pressuposto para a 
satisfação do direito vindicado.
6.  Hipótese  em  que  o  procedimento  de  cumprimento  de sentença 
pressupõe  cognição  exauriente - a despeito do nome a ele dado, que induz  
à  indevida  compreensão  de  se estar diante de mera fase de execução  -,  
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sendo indispensável a contratação de advogado, uma vez que  é  necessária  
a  identificação da titularidade do exequente em relação  ao direito pleiteado, 
promovendo-se a liquidação do valor a ser  pago  e a individualização do 
crédito, o que torna induvidoso o conteúdo  cognitivo  dessa execução 
específica.

Como bem afirmado no Recurso Especial Repetitivo 1.370.899/SP 
(Rel. Ministro Sidnei Beneti, Corte Especial, julgado em 21/05/2014 - Tema 685) 
"dispositivos  legais  que  visam  à  facilitação  da  defesa de direitos  individuais  
homogêneos,  propiciada pelos instrumentos de tutela  coletiva,  inclusive  
assegurando  a  execução individual de condenação em Ação Coletiva, não podem 
ser interpretados em prejuízo da  realização  material  desses direitos e, ainda, em 
detrimento da própria finalidade da Ação Coletiva, que é prescindir do ajuizamento 
individual,  e  contra  a  confiança  na  efetividade  da Ação Civil Pública,  o  que  
levaria  ao  incentivo  à  opção  pelo ajuizamento individual  e  pela  judicialização 
multitudinária,  que é de rigor evitar".

Ou seja, não se mostra razoável a legislação criar mecanismo de 
proteção de interesses individuais por meio de tutela coletiva e, ao mesmo tempo, 
o aplicador do direito, no caso o juiz, exigir condições adicionais para o exercício 
do direito à satisfação do seu crédito.

A jurisprudência do STJ tem reconhecido a possibilidade da 
realização da execução individual de título judicial formado em Ação Coletiva 
quando for possível a individualização do crédito e a definição do quantum 
debeatur por meros cálculos aritméticos, mesmos que estes não tenham sido 
fornecidos pelo devedor, como é o caso sob análise, em que se requer o 
pagamento de valores atrasados relacionados a parcelas remuneratórias devidas às 
recorrentes como servidoras públicas.

Nessa linha, a compreensão sedimentada no julgamento do REsp  
1.336.026/PE  (Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, DJe 30.6.2017 - 
Tema 880),  exarada  sob  o  rito  dos  recursos  repetitivos: "A partir da vigência 
da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o §  1º  ao  art.  604,  dispositivo que foi 
sucedido, conforme Lei n. 11.232/2005,  pelo  art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do 
CPC/1973, não é mais  imprescindível,  para  acertamento  de  cálculos, a juntada 
de documentos  pela  parte  executada  ou  por  terceiros, reputando-se correta  a  
conta  apresentada  pelo  exequente, quando a requisição judicial de tais 
documentos deixar de ser atendida, injustificadamente, depois de transcorrido o 
prazo legal".

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DEMORA OU 
DIFICULDADE NO FORNECIMENTO DE FICHAS FINANCEIRAS. 
HIPÓTESE DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA APÓS A ENTRADA EM 
VIGOR DA LEI N. 10.444/2002, QUE INCLUIU O § 1º AO ART. 604, 
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REDAÇÃO TRANSPOSTA PARA O ART. 475-B, §§ 1º E 2º, TODOS 
DO CPC/1973. CASO CONCRETO EM QUE A DEMANDA 
EXECUTIVA FOI APRESENTADA DENTRO DO LAPSO 
QUINQUENAL, CONTADO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 
10.444/2002. PRESCRIÇÃO AFASTADA NA ESPÉCIE DOS AUTOS. 
RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. RECURSO 
JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO 
CPC/2015 E ART. 256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO 
DO STJ.
1. Nos termos da Súmula 150/STF, o prazo prescricional da execução é o 
mesmo da ação de conhecimento. Dito entendimento externado pelo STF 
leva em conta que o procedimento de liquidação, da forma como regulado 
pelas normas processuais civis, integra, na prática, o próprio processo de 
conhecimento. Se o título judicial estabelecido no processo de conhecimento 
não firmara o quantum debeatur, somente efetivada a liquidação da sentença 
é que se poderá falar em inércia do credor em propor a execução, 
independentemente de tratar-se de liquidação por artigos, por arbitramento 
ou por cálculos.
2. Esse termo inicial para contagem do prazo prescricional da ação executiva, 
que se mantém para as modalidades de liquidação por artigos e por 
arbitramento, sofreu sensível modificação a partir da alteração da natureza 
jurídica da "liquidação" por meros cálculos aritméticos. Tal ocorrera, em 
parte, com a edição da Lei n. 8.898/1994, cuja redação somente foi 
completada, a qual persiste até hoje - mesmo com a edição do CPC/2015 -, 
com a inclusão do § 1º ao art. 604 do CPC/1973.
3. Com a vigência da Lei n. 10.444/2002, foi mantida a extinção do 
procedimento de liquidação por cálculos, acrescentando o § 1º ao art. 604 
do CPC/1973, permitindo sejam considerados corretos os cálculos do 
credor quando os dados requisitados pelo juiz do devedor não forem trazidos 
aos autos, sem justificativa. A partir de então, extinto, por completo, qualquer 
resquício de necessidade de uma fase prévia à execução para acertamento da 
conta exequenda, tendo transcorrido o prazo de cinco anos, quando 
devedora a Fazenda Pública, incidirá o lapso prescricional quanto à 
execução.
4. No caso, consoante o acórdão recorrido, a sentença prolatada na Ação 
Ordinária n. 97.0004216-2, que reconheceu aos autores da demanda o 
direito ao reajuste de 28,86% a partir de janeiro de 1993 até a efetiva 
implantação em folha de pagamento, transitou em julgado em 25/3/2002.
5. Considerando que a execução foi ajuizada em 17/5/2007, mesmo após 
demora na entrega das fichas financeiras pela parte devedora, não transcorreu 
o lustro prescricional, porquanto a redação dada pela Lei n. 10.444/2002, 
que introduziu o § 1º ao art. 604 do CPC/1973, somente entrou em vigor em 
três meses depois, contados a partir do dia 85/2002 (data da sua 
publicação). Assim, por ocasião do ajuizamento da execução, em 17/5/2007, 
ainda não havia transcorrido o lapso quinquenal, contado da vigência da Lei 
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n. 10.444/2002, diploma legal que tornou desnecessário qualquer 
procedimento prévio de efetivação da conta antes de a parte exequente 
ajuizar a execução.
6. Tese firmada: "A partir da vigência da Lei n. 10.444/2002, que 
incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo que foi sucedido, conforme Lei n. 
11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é 
mais imprescindível, para acertamento de cálculos, a juntada de 
documentos pela parte executada ou por terceiros, reputando-se 
correta a conta apresentada pelo exequente, quando a requisição 
judicial de tais documentos deixar de ser atendida, injustificadamente, 
depois de transcorrido o prazo legal. Assim, sob a égide do diploma 
legal citado, incide o lapso prescricional, pelo prazo respectivo da 
demanda de conhecimento (Súmula 150/STF), sem interrupção ou 
suspensão, não se podendo invocar qualquer demora na diligência 
para obtenção de fichas financeiras ou outros documentos perante a 
administração ou junto a terceiros".
7. Recurso especial a que se nega provimento.
8. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 
e do art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ.
(REsp 1.336.026/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, julgado 
em 28/6/2017, DJe 30/6/2017 - Tema 880)

Em síntese: buscou o STJ, ao interpretar as alterações processuais 
feitas ainda na época do código revogado, simplificar a fase de cumprimento de 
sentença para que, quando necessária para liquidação do título executivo judicial a 
realização de meros cálculos aritméticos, como no caso concreto, o próprio 
credor apresente os cálculos com os valores que entende devidos e promova a 
execução, sem aguardar ato de terceiros para o exercício do seu direito.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 1.022 DO CPC/2015. 
OFENSA NÃO CONFIGURADA. MANDADO DE SEGURANÇA 
COLETIVO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. LEGITIMIDADE ATIVA. 
CONDIÇÃO DE ASSOCIADO À ÉPOCA DA IMPETRAÇÃO DO 
WRIT. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA. DESNECESSIDADE DE 
PRÉVIA LIQUIDAÇÃO, NO CASO DOS AUTOS. 
1. No tocante à alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015, a irresignação 
não prospera, porque o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e 
solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado. 
Claramente se observa que não se trata de omissão, contradição ou 
obscuridade, tampouco de correção de erro material, mas sim de 
inconformismo direto com o resultado do acórdão, que foi contrário aos 
interesses do recorrente.
2. O acórdão recorrido destoa do entendimento do Superior Tribunal de 
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Justiça de que tem legitimidade para propor ação individual o membro da 
categoria não incluído na relação de filiados de associação à época da 
impetração do Mandado de Segurança coletivo. Precedentes: AgInt no 
AREsp 1.335.279/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe 13/11/2018; AgInt no AREsp 1.304.797/RJ, Rel. Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 26/9/2018; AgInt no AREsp 
1.126.330/DF, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 
24/9/2018; REsp 1721110/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 23/11/2018).
3. Não se desconhece o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de 
que é necessária a prévia liquidação para a execução individual de sentença 
coletiva. Precedentes: AgInt nos EDcl no REsp 1.705.913/RJ, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6/2/2019; AgInt no AREsp 
1.230.723/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 
21/9/2018 e REsp 1.718.498/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 23/5/2018.
4. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a possibilidade de 
se realizar a execução individual de título judicial formado em ação coletiva 
quando for possível a individualização do crédito e a definição do quantum 
debeatur por meros cálculos aritméticos, mesmo que estes não tenham sido 
fornecidos pelo devedor, como é o caso sob análise, em que se requer o 
pagamento de valores atrasados relacionados a parcelas remuneratórias 
devidas aos recorrentes como servidores públicos. A propósito: REsp 
1.773.287/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
08/03/2019. Na mesma esteira: REsp 1.793.003/RJ, Segunda Turma, 
Herman Benjamin, julgado em 12.3.2019, pendente de publicação.
5. Nessa linha, a compreensão sedimentada no julgamento do REsp 
1.336.026/PE (Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, DJe 30.6.2017 
- Tema 880), exarada sob o rito dos recursos repetitivos: "A partir da 
vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo 
que foi sucedido, conforme Lei n. 11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, 
todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, para acertamento de 
cálculos, a juntada de documentos pela parte executada ou por terceiros, 
reputando-se correta a conta apresentada pelo exequente, quando a 
requisição judicial de tais documentos deixar de ser atendida, 
injustificadamente, depois de transcorrido o prazo legal".
6. Em síntese: buscou o STJ, ao interpretar as alterações processuais 
realizadas ainda na época do código revogado, simplificar a fase de 
cumprimento da sentença. Quando necessária para liquidação do título 
executivo judicial a realização de meros cálculos aritméticos, como no caso 
concreto, o próprio credor apresenta os cálculos com os valores que entende 
devidos e promove a execução, sem aguardar outro ato de terceiros para o 
exercício do seu direito.
7. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1793430/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
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TURMA, julgado em 21/03/2019, DJe 22/04/2019)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR. 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS. GRATIFICAÇÃO. TÍTULO 
EXECUTIVO JUDICIAL. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL. PRÉVIA LIQUIDAÇÃO. MEROS CÁLCULOS 
ARITMÉTICOS. PRECEDENTES. NULIDADE DA EXECUÇÃO PELO 
TRIBUNAL.
1. Trata-se, na origem, de Agravo de Instrumento contra decisão proferida 
em Ação de Execução individual de coisa julgada formada em Ação Coletiva 
em que os credores, servidores públicos, questionavam a utilização da TR 
(taxa referencial básica da caderneta de poupança) a partir da edição da Lei 
11.960/2009 na correção monetária do valor devido, pugnando pela 
aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal e do IPCA-E sobre 
todo o período de correção.
2. O Tribunal a quo de ofício extinguiu a execução individual argumentando a 
necessidade da prévia liquidação do título executivo formado em Ação 
Coletiva.
3. Argumentam as partes recorrentes que o acórdão recorrido, ao negar 
provimento ao Agravo de Instrumento sob fundamento novo não abrangido 
na pretensão recursal, teria violado regras processuais que exigem o 
contraditório e a vedação de decisões surpresa.
4. Não se pode conhecer da irresignação contra a ofensa aos arts. 942, 10, 
933, 509, §2°, 524, §3°, 277 e 283 do NCPC, pois os referidos 
dispositivos legais não foram analisados pela instância de origem. Ausente, 
portanto, o indispensável requisito do prequestionamento, o que atrai, por 
analogia, o óbice da Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal 
suscitada".
5. Constato que não se configura a ofensa ao art. 1.022 do Código de 
Processo Civil/2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente 
a lide e solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi 
apresentada. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os 
argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve 
apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e 
imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: REsp 927.216/RS, Segunda 
Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.8.2007; e REsp 
855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 
28.6.2007.
6. Não obstante existam precedentes do STJ afirmando a possibilidade do 
acolhimento de matérias de ordem pública pelo Tribunal quando da análise 
recursal (efeito translativo) relacionadas aos pressupostos de constituição e 
de desenvolvimento válido e regular do processo, perempção, litispendência, 
coisa julgada e as antigas condições da ação (possibilidade jurídica, 
legitimidade das partes e interesse processual), entendo que no caso concreto 
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tal entendimento não se aplica à referida linha jurisprudencial. Precedentes: 
AgRg no AREsp 381.285/PE, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda 
Turma, DJe 9/5/2018; AgInt no AREsp 848.116/RS, Rel. Ministro Marco 
Buzzi, Quarta Turma, DJe 1/8/2018.
7. É que o interesse processual do credor em exercer sua pretensão 
executória, quando se trata de direito patrimonial disponível como no caso 
dos autos (cobrança de verbas remuneratórias), não se enquadra no conceito 
de matéria de ordem pública, necessitando-se da prática de ato de vontade 
do credor para dar curso à execução do título judicial formado na ação 
coletiva.
8. Ademais, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial 
Repetitivo 1.648.498/RS (Rel. Ministro Gurgel de Faria, DJe 27/6/2018 - 
Tema 973), embora apreciando matéria relacionada ao pagamento de 
honorários advocatícios em execução individual de título executivo formado 
em ação coletiva, reconheceu a natureza especial do procedimento coletivo, 
afirmando: "5. O procedimento de cumprimento individual de sentença 
coletiva, ainda que ajuizado em litisconsórcio, quando almeja a satisfação de 
direito reconhecido em sentença condenatória genérica proferida em ação 
coletiva, não pode receber o mesmo tratamento pertinente a um 
procedimento de cumprimento comum, uma vez que traz consigo a discussão 
de nova relação jurídica, e a existência e a liquidez do direito dela decorrente 
serão objeto de juízo de valor a ser proferido como pressuposto para a 
satisfação do direito vindicado. 6. Hipótese em que o procedimento de 
cumprimento de sentença pressupõe cognição exauriente - a despeito do 
nome a ele dado, que induz à indevida compreensão de se estar diante de 
mera fase de execução -, sendo indispensável a contratação de advogado, 
uma vez que é necessária a identificação da titularidade do exequente em 
relação ao direito pleiteado, promovendo-se a liquidação do valor a ser pago 
e a individualização do crédito, o que torna induvidoso o conteúdo cognitivo 
dessa execução específica".
9. Como bem afirmado no Recurso Especial Repetitivo 1.370.899/SP (Rel. 
Ministro Sidnei Beneti, Corte Especial, julgado em 21/05/2014 - Tema 685) 
"dispositivos legais que visam à facilitação da defesa de direitos individuais 
homogêneos, propiciada pelos instrumentos de tutela coletiva, inclusive 
assegurando a execução individual de condenação em Ação Coletiva, não 
podem ser interpretados em prejuízo da realização material desses direitos e, 
ainda, em detrimento da própria finalidade da Ação Coletiva, que é 
prescindir do ajuizamento individual, e contra a confiança na efetividade da 
Ação Civil Pública, o que levaria ao incentivo à opção pelo ajuizamento 
individual e pela judicialização multitudinária, que é de rigor evitar". Não se 
mostra razoável a legislação criar mecanismo de proteção de interesses 
individuais por meio de tutela coletiva e ao mesmo tempo o aplicador do 
direito, no caso o juiz, exigir condições adicionais para o exercício do direito 
à satisfação do seu crédito.
10. A jurisprudência do STJ tem reconhecido a possibilidade da realização 
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da execução individual de título judicial formado em ação coletiva quando for 
possível a individualização do crédito e a definição do quantum debeatur por 
meros cálculos aritméticos, mesmos que estes não tenham sido fornecidos 
pelo devedor, como é o caso sob análise, em que se requer o pagamento de 
valores atrasados relacionados a parcelas remuneratórias devidas aos 
recorrentes como servidores públicos.
11. Nessa linha, a compreensão sedimentada no julgamento do REsp 
1.336.026/PE (Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, DJe 30.6.2017 
- Tema 880), exarada sob o rito dos recursos repetitivos: "A partir da 
vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo 
que foi sucedido, conforme Lei n. 11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, 
todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, para acertamento de 
cálculos, a juntada de documentos pela parte executada ou por terceiros, 
reputando-se correta a conta apresentada pelo exequente, quando a 
requisição judicial de tais documentos deixar de ser atendida, 
injustificadamente, depois de transcorrido o prazo legal".
12. O STJ buscou, ao interpretar as alterações processuais realizadas ainda 
na época do código revogado, simplificar a fase de cumprimento de sentença 
para que, quando necessária para liquidação do título executivo judicial a 
realização de meros cálculos aritméticos, como no caso concreto, deve o 
próprio credor apresentar os cálculos com os valores que entende devidos e 
promover a execução, sem aguardar qualquer outro ato de terceiros para o 
exercício do seu direito.
13. Recurso Especial provido para anular os acórdãos proferidos pelo 
Tribunal na origem e para que seja realizado novo julgamento, analisando-se 
os pontos apresentados pelos recorrentes no Agravo de Instrumento.
(REsp 1773287/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 06/12/2018, DJe 08/03/2019)

Diante do exposto, torno sem efeito a decisão de fls. 836-839, 
e-STJ,  dou provimento ao Recurso Especial para anular os acórdãos 
proferidos pelo Tribunal na origem e para que seja realizado novo 
julgamento, analisando-se os pontos apresentados pelas recorrentes no 
Agravo de Instrumento. 

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 29 de maio de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator

 

  

Documento: 96456480 Página  11 de 11

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2688 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 11 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019


